
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PARECER CEE-nº 281/74 

INTERESSADO ROSANA PAMPALONI 
ASSUNTO Matrícula em escola de 1º grau de candidato sem 

idade legal 
CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU - Delegação 
RELATORA Conselheira THEREZINHA FRAM 

HISTÓRICO: 

O Sr. Alberto Pampaloni, genitor da aluna Rosana -

Pampaloni, dirige-se a este Conselho a fim de solicitar "autorização 

para que sua filha continue a cursar a 2ª série do 1º grau", pois -

iniciou a 1ª série sem a idade legal exigida: é nascida a 5/3/l966. 

A aluna freqüentou, em 1973, a 2ª série da Escola 

Adventista "Alvorada Paulista", situada à Rua Francisco Mainardi 166, 

nesta Capital. 

O processo está instruído com os seguintes documen-

tos: 

1) requerimento do pai; 

2) declaração da professora de classe sobre o rendi-

mento escolar da aluna; 

3) boletim escolar; 

4) material escolar comprobatório de seu bom apro-

veitamento. 

APRESENTAÇÃO: 

A análise do caso indica a conveniência de a aluna -

poder continuar regularmente seus estudos e, portanto, deve ser homo-

logada sua matrícula do ano letivo de 1973. 
CONCLUSÃO: Opinamos no sentido de o CEE autorizar a Escola Adven-

tista "Alvorada Paulista", a efetivar a matrícula de Rosana Pampaloni 

na 2ª série do 1º grau, do ano letivo de 1973. 

São Paulo, 10 de janeiro de 1973 

Conselheira Therezinha Fram 

Relatora 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso de sua 

competência, deferida pela deliberação de 9 de outubro de 1973, adota 

como seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje realizada, 

a conclusão do Voto da Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: José Conceição 

Paixão, João Baptista Salles da Silva, José Conceição Paixão, Therezi-

nha Fram e Maria de Lourdes Mariotto Haidar. 

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 1974 

a) Conselheira Maria de Lourdes Mariotto Haidar 
Presidente 


